
REQUERIMENTO No 20/08

Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário,
nos termos regimentais, o envio de ofício ao Sr. Prefeito, para que
ele preste as seguintes informações referentes ao termo de reti-
ratificação nº 2 ao contrato nº 71/06, efetivado com a Suzuki
Engenharia e Construção Ltda:

1 – Quais as obras, objeto do termo aditivo que acabam por custar
mais R$ 349.340,55?

2 - Se o acréscimo diz respeito a contenção do morro existente ao
lado da Escola Profissionalizante construída, não era previsível que
esse morro poderia comprometer a segurança da aludida obra?

3 – A contenção do morro estava prevista no memorial descritivo e no
custo da obra?

4 – Em quanto foi elevado o preço estimado e o custo até a presente
data da construção, objeto do contrato nº 71/06?

5 – Por que não consta da placa referente a obra pública, de que
trata a Lei nº 2100/01, com as modificações que foram introduzidas
pela Lei nº 2231/03, o valor do aditamento anteriormente realizado?

Justificativa

O Executivo veio de edificar uma Escola ao
lado de uma encosta de morro, o que acabou por resultar no
comprometimento da segurança daquele próprio, por absoluto desprezo
do administrador em prever que tal ocorreria.

A falta de previsão impôs um pesado ônus
ao Município, que teve que assumir o encargo de uma construção de
talude e muro de arrimo capaz de servir como proteção a eventuais
acidentes de rolagem do barranco.

As indagações que se fazem pelo presente
visam possibilitar que o Legislativo bem conheça as razões que leva o
Executivo a agir de uma ou de outra forma, em especial quando usa de
forma leviana dinheiro público, causando desperdício dele – dinheiro.

O Poder Legislativo com sua competência
fiscalizatória visa apenas obter as informações que, via de regra,
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deveriam ser prestadas à coletividade de modo geral e não
escamoteadas do conhecimento público.

Sala das Sessões, 25 de março de 2008

JACY DE PÁDUA
Vereador


